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AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

<!ID698070-0> RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 275, de 13 de agosto de 2003, publicada no
DOU nº 159, de 19 de agosto de 2003, seção 1, página 65, onde se
lê: “...1.10. - Os veículos autorizados, para operarem no transporte
internacional de cargas, deverão estar sempre...” leia-se: “...1.10. - Os
veículos autorizados para operar no transporte internacional de cargas
deverão estar sempre...”.

(Of. El. nº 357/ANTT)

Ministério dos Transportes
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

3ª REGIÃO

<!ID697583-0>PORTARIA Nº 125, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais, e considerando que: 1º) nos elementos colhidos nos
autos do Procedimento Prévio Investigatório nº 170/2002 constam
fortes indícios de fraude na forma de contratação de mão-de-obra por
parte da denunciada; 2º) tal conduta implica em lesão aos direitos
sociais dos trabalhadores assegurados pela Constituição da República
e pela Legislação Trabalhista, resolve:

Nos termos dos arts. 129, III, da CR; 84, II, da Lei Com-
plementar 75/93 e 8º, §1º da Lei 7.347/85: Determinar a instauração
do Inquérito Civil Público nº 125/2003, em face de COOPERATIVA
DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCA-
DORIAS LTDA, com endereço na R. Capitão Francisco Vasconcelos,
265-A, Vila Floresta, Varginha/MG, CEP.: 37004-490.

GENDERSON SILVEIRA LISBOA

(Of. El. nº 1646-03)

<!ID697562-0>PORTARIA Nº 127, DE 1o- DE SETEMBRO DE 2003

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos Procedimento
Prévio Investigatório nº 603/02 constam evidências de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, III, da Constituição da
República; art. 84, II, da Lei Complementar 75/93 e art. 8º, §1º, da
Lei 7.347/85, determinar a instauração de Inquérito Civil Público nº
127/03, em face de ABN AMRO BANK REAL REAL S/A., com
endereço na Av. Afonso Pena, 726, Centro - Belo Horizonte/MG,
CEP: 30130-902.

GERALDO EMEDIATO DE SOUZA

(Of. El. nº 1645-03)

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

<!ID698193-0>RESOLUÇÃO Nº 41, DE 8 DE AGOSTO DE 2003

Altera a Resolução n.º 35, de 23/08/2002,
que trata do Regulamento do Concurso Pú-
blico de ingresso na carreira do Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no exercício das atri-
buições previstas no art. 166, inciso I, alínea "b", da Lei Com-
plementar n.º 75, de 20/05/93, e tendo em vista os processos nºs.
08190.057626/98-14, 08190.002063/96-92, 08190.002036-2/95 e
08190.123469/01-00, e de acordo com deliberação na 98ª Sessão
Ordinária, realizada em 08/08/2003, resolve:

Art. 1º Alterar os artigos 4º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 14, 17, 19, 21,
23, 24, 34, 37, 38, 39, 41 e 44, todos da Resolução n.º 035, de
23/08/2002, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º A Comissão de Concurso será integrada pelo Pro-
curador-Geral de Justiça, que a presidirá, por 2 (dois) membros do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por 1 (um) jurista
de reputação ilibada, e seus respectivos suplentes, todos indicados
pelo Conselho Superior do Ministério Público; e, ainda, por 1 (um)
advogado indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil e respectivo suplente.

§ 1º O Procurador-Geral de Justiça, em seus impedimentos,
será substituído pelo Vice-Procurador-Geral de Justiça.

§ 2º Será considerado impedido o membro da Comissão de
Concurso e demais partícipes de qualquer fase do concurso que te-
nham, entre os candidatos inscritos, parentes consangüíneos, civis ou
afins até o terceiro grau."

"Art. 7º Poderão inscrever-se, no concurso público, bacharéis
em Direito de comprovada idoneidade moral e que tenham colado
grau há pelo menos dois anos, contados do término do prazo para as
inscrições definitivas."

"Art. 8º O pedido de inscrição preliminar deverá ser dirigido
ao Procurador-Geral, por meio de formulário próprio, disponibilizado
no Setor de Concursos e na INTERNET, acompanhado de cópias
autenticadas do diploma de bacharel em Direito, expedido por ins-
tituição de nível superior reconhecida, e da carteira de identidade ou
documentos equivalentes.

§ 1º O candidato deverá declarar no próprio formulário que
tem ciência deste Regulamento e do respectivo Edital, e concorda
com suas prescrições.

§ 2º Aqueles que optarem pela inscrição via INTERNET
deverão entregar ou encaminhar, mediante SEDEX, ao Setor de Con-
cursos, situado na Praça do Buriti, Lote 2, Eixo Monumental, Edi-
fício-Sede do MPDFT, Sala 923, Brasília/DF, CEP 70094-900, o
pedido de inscrição on line devidamente assinado e cópias auten-
ticadas dos demais documentos referidos no caput deste artigo, até o
último dia destinado à inscrição preliminar.

§ 3º A inscrição preliminar poderá também ser feita por
instrumento particular de procuração, com firma reconhecida, desde
que acompanhada dos documentos supra-especificados.

§ 4º As informações prestadas no formulário de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato e terá sua inscrição
indeferida aquele que não preencher o formulário de forma completa,
correta e legível e/ou que fornecer dados comprovadamente inve-
rídicos.

§ 5º As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após
a comprovação de pagamento da taxa de inscrição e recebimento da
documentação acima.

§ 6º Não haverá inscrição condicional.
§ 7º A isenção da taxa de inscrição será decidida pelo Pre-

sidente da Comissão, ad referendum do Conselho Superior."
"Art. 9º O Procurador-Geral de Justiça fará publicar edital de

abertura de concurso, no qual especificará o valor da taxa de ins-
crição, a qual será recolhida mediante boleto bancário. As inscrições
serão realizadas no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados
a partir do primeiro dia útil seguinte da publicação do edital, em local
e horário nele indicados.

Parágrafo único. O encerramento do prazo para as inscrições
será às 18:00 horas do 30º (trigésimo) dia, prorrogado para o primeiro
dia útil seguinte se recair em sábado, domingo ou feriado."

"Art. 10 A inscrição definitiva deverá ser requerida dentro de
10 (dez) dias corridos, prorrogado para o primeiro dia útil seguinte se
recair em sábado, domingo ou feriado, cujo prazo terá início no
primeiro dia útil seguinte à divulgação do resultado com as res-
pectivas notas das provas discursivas, previstas no inciso II do artigo
19, divulgação esta que ocorrerá após o julgamento dos recursos
previstos no artigo 41 deste Regulamento.

Parágrafo Único A divulgação será realizada mediante pu-
blicação do Diário Oficial e disponibilização de relação nominal dos
aprovados no Setor de Concursos e na INTERNET."

"Art. 11 O requerimento de inscrição definitiva, dirigido ao
Procurador-Geral de Justiça, deverá ser apresentado em formulário
próprio, disponibilizado no local de inscrição e na INTERNET, o qual
será instruído com os documentos originais ou suas cópias auten-
ticadas, a seguir enumerados:

I - uma foto 3x4;
II - atestado de saúde física e mental;
III - título eleitoral, acompanhado de documento compro-

batório de estar em dia com as obrigações eleitorais;
IV - certificado de reservista ou de isenção do serviço mi-

litar, quando se tratar de candidato do sexo masculino;
V - cópia do CPF;
VI - curriculum vitae do candidato, com indicação de todos

os locais de seu domicílio nos últimos 10 (dez) anos, mencionando os
cargos ou empregos exercidos nesse período, com os nomes e en-
dereços completos das autoridades ou dos empregadores com os quais
manteve vínculo empregatício;

VII - 2 (duas) declarações firmadas por Membros do Mi-
nistério Público, ou Magistrados, ou advogados, ou professores uni-
versitários e/ou dirigentes de órgãos da administração pública, acerca
da idoneidade moral do candidato, constando nome e endereço com-
pletos;

VIII - certidão negativa dos distribuidores cíveis e criminais
das justiças Federal, Estadual, Eleitoral e Militar dos lugares em que
haja residido nos últimos 5 (cinco) anos."

"Art. 14. No prazo de 2 (dois) dias, a contar do primeiro dia
útil seguinte à publicação do despacho indeferitório, o candidato
poderá recorrer do ato ao Conselho Superior, em instância única, que
decidirá em igual prazo.

Parágrafo único. O respectivo número de inscrição do can-
didato será incluído na relação das inscrições deferidas, no caso de
provimento do recurso."

"Art. 17 Os candidatos aprovados na segunda etapa das pro-
vas escritas (art. 19, item II) deverão apresentar à Comissão de
Concurso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar do
primeiro dia útil seguinte à publicação do resultado, prorrogado para
o primeiro dia útil seguinte se recair em sábado, domingo ou feriado,
os títulos demonstrativos de sua capacidade, sendo considerados, para
esse efeito, os seguintes:

I - artigos, ensaios, monografias e livros, publicados, de
autoria individual e de reconhecido valor científico para as Ciências
Jurídicas;

II - exercício de cargo ou função técnico-jurídica, privativos
de bacharel em Direito, em órgãos da administração pública federal,
estadual e municipal;

III - aprovação em concurso de provas ou de provas e títulos,
para o Ministério Público, para a magistratura, ou para outros cargos
públicos privativos de bacharel em Direito;

IV - efetivo exercício de magistério de nível superior, se
admitido por processo seletivo regular, em instituição de ensino su-
perior pública ou reconhecida;

V - diploma de mestre ou doutor em Direito, devidamente
registrado;

VI - diploma universitário em curso de pós-graduação em
nível de especialização, na área de Direito, de no mínimo 360 (tre-
zentos e sessenta) horas/aula, conferido após atribuição de nota de
aproveitamento, e devidamente reconhecido;

VII - o certificado expedido por Escola Superior do Mi-
nistério Público e da Magistratura de haver o candidato freqüentado
curso por elas ministrado, de no mínimo 360 (trezentos e sessenta)
horas/aula, comprovada a aprovação do aluno;

VIII - o exercício da advocacia, comprovado pela juntada de
petições protocolizadas em juízo ou de trabalhos de assessoria ou
consultoria;

IX - estágio no Ministério Público do Distrito Federal e
Te r r i t ó r i o s .

§ 1º Admitir-se-á a apresentação de títulos supervenientes,
desde que entregues, mediante requerimento, até o dia útil imedia-
tamente anterior ao início das provas orais.

§ 2º Não constituem títulos:
a) prova de desempenho de função eletiva ou de cargo pú-

blico, que não os discriminados neste artigo;
b) trabalhos cuja autoria exclusiva do candidato não esteja

comprovada;
c) atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa con-

duta profissional;
d) certificados de participação em cursos, congressos ou se-

minários de curta duração.
§ 3º Os títulos referidos no item I serão oferecidos em

exemplar datilografado ou impresso, comprovada, de modo inequí-
voco, sua autenticidade.

§ 4º Os títulos referidos nos itens II, III, IV, VIII e IX serão
comprovados por meio de certidões ou cópias conferidas, podendo o
Procurador-Geral determinar a exibição do original na Secretaria do
Concurso para nova conferência."

"Art. 19. As provas escritas serão desdobradas em duas eta-
pas, a saber:

I - prova preambular, de múltipla escolha, constando de 100
(cem) questões, de pronta resposta e apuração padronizada, com a
finalidade de selecionar os candidatos a serem admitidos às provas
previstas no inciso II deste artigo.

§ 1º Serão considerados aptos a fazer a segunda etapa do
concurso - provas discursivas - os candidatos que preencherem os
seguintes requisitos:

a) obtiverem nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos;
b) estiverem classificados entre os 150 (cento e cinqüenta)

primeiros candidatos.
§ 2º Serão considerados classificados todos aqueles que es-

tiverem empatados na 150ª posição.
§ 3º A classificação para efeito deste artigo somente será

definida após o resultado final do julgamento dos recursos da prova
p r e a m b u l a r.

II - três provas discursivas de respostas fundamentadas, na
forma que se segue: Uma prova do Grupo I - Direito Penal e Direito
Processual Penal; Uma prova do Grupo II - Direito Civil e Direito
Processual Civil; Uma prova do Grupo III - Direito Constitucional e
Direito Administrativo.

§ 1º Na execução da prova preambular não será permitida a
consulta à legislação, súmulas dos Tribunais, anotações ou quaisquer
outros comentários.

§ 2º A prova preambular será composta por 36 questões do
Grupo I - Direito Penal e Processual Penal; 36 questões do Grupo II
- Direito Civil e Processual Civil e 28 questões do Grupo III, sendo
18 questões de Direito Constitucional e 10 questões de Direito Ad-
ministrativo."

"Art. 21. Cada uma das questões da prova preambular terá 5
(cinco) escolhas, com apenas uma opção correta, vedada a indicação
de nenhuma das opções ser correta.

Parágrafo único. O tempo de duração da prova preambular
será de 5 (cinco) horas."

"Art. 23. Para ser admitido à prestação de cada prova, escrita
ou oral, o candidato deverá comparecer convenientemente trajado,
munido de cartão de inscrição e carteira de identidade, em local e
hora previamente designados, com 30 (trinta) minutos de antece-
dência, no mínimo.

§ 1º Na execução das provas escritas da segunda etapa só se
permitirá ao candidato utilização de máquina de escrever própria,
caneta azul ou preta e consulta à legislação, desde que desacom-
panhada de quaisquer comentários e anotações ou Súmulas.

§ 2º O candidato deve, previamente, grampear as folhas de
livros que contenham súmulas, de modo que não seja possível a
consulta destas, sob pena de ter este material recolhido.

§ 3º A transgressão do disposto neste artigo e em seus
parágrafos 1º e 2º, e a descortesia do candidato para com qualquer
membro da Comissão de Concurso, Secretário ou Fiscais implicará no
desligamento sumário do concurso."
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